
 

    

NOTA OFICIAL 19/2025 
 

 
Publicação da Portaria FMA nº 05/2025 – Arbitragem. 

 
A Federação Mineira de Atletismo (FMA) torna pública a Portaria nº 05/2025, que regulamenta o 
processo de escalação, critérios de seleção e priorização, cronograma de disponibilidades, políticas de 
reembolso/compensações e deveres dos(as) árbitros(as) filiados(as) à FMA, aplicável a todas as 
competições sob sua jurisdição (Pista e Campo, Corridas de Rua, Marcha Atlética, Cross Country, Corridas 
em Montanha e Trilhas).  
 
1) Eixos regulamentados 

 
• Critérios de seleção e priorização: regularidade administrativa, idoneidade, experiência, competência 

técnica, diligência/assiduidade e conduta ética.  
• Cronograma de disponibilidades e escalas: publicação das disponibilidades às segundas-feiras até 18h; 

manifestação de interesse até 18h da quarta-feira anterior ao evento; regras para retirada justificada e 
consequências da retirada injustificada.  

• Política de reembolso e compensações: valores conforme Regimento de Taxas; reembolso de alimentação, 
transporte e hospedagem (quando aplicável), com documentos fiscais hábeis; regras específicas para Pista 
e Campo e para Corridas de Rua.  

• Deveres e responsabilidades: observância às Regras da WA e normas da CBAt, respeito à hierarquia, ética, 
urbanidade e ambiente de trabalho harmonioso. Sanções por descumprimento.  
 

2) Fundamentação normativa 
A Portaria observa o Estatuto da FMA e a conformidade com as Normas CBAt (especialmente 4, 7, 
11 e 15), além das Regras Oficiais de Competição da World Athletics.  
 

3) Vigência e aplicação 
A Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário, produzindo 
efeitos imediatos nas convocações, escalas e reembolsos da arbitragem vinculada à FMA. 

 
4) Acesso ao inteiro teor 

O texto integral da Portaria nº 05/2025 encontra-se disponível para consulta nos canais oficiais da 
FMA. Dúvidas e casos omissos serão dirimidos pela Presidência, após consulta à Diretoria Técnica, 
nos termos da própria Portaria.  

 
 

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2025. 
 
 


